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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SUMÉ

Departamento de Recursos Humanos

REQUERIMENTO – DESISTÊNCIA DE LICENÇA PRÊMIO

Eu, JOSE VICENTE DE LIMA FREITAS, Função MOTORISTA
CLASSE “C”, admitido em 01/01/2012, Matrícula 1200, lotado (a) na
SECRETARIA DE SAÚDE, vem através do presente e baseado no
regimento jurídico Único do Município, através da Lei Complementar nº
24 de 27 de novembro de 2013, Subseção II, § 2°, requerer a V. Excelência
que se digne a conceder-me o retorno às minhas atividades normais em
19/12/2016, desistindo do gozo requerido de 03 anos, tendo gozado, 01
(um) anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dias.

N. TERMOS
P. DEFERIMENTO

Sumé-PB, 15 de dezembro de 2016
_____________________________________

FUNCIONÁRIO

                                                          DE ACORDO
      NÃO DE ACORDO

______________________________
SEC. ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 5.004/2016

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso V e VIII, no que
se combina com o Art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,
e de acordo com o Cap. II, Seção III, Art.76 III, Parágrafo 2º, da Lei
Complementar n° 24/2013, e atendendo ao teor do ofício nº 229/2016-
SAARH, da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado,

RESOLVE:
Colocar a disposição da Assembléia Legislativa do Estado da

Paraíba o servidor JOSÉ VICENTE LIMA DE FREITAS, motorista
Classe “c”, símbolo ANE 107-1, Mat. 1200, lotado na Secretaria de Saúde,
com ônus para o órgão cessionário, de acordo com Convênio nº 05 /
2016, Processo nº 272 /2016.

Sumé, 19 de dezembro de 2016

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE SUMÉ

LEI nº 1.197/2016

 A Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba, aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal,
para o mandato correspondente ao período de 2017 à 2020, fica fixado,
em parcela única, no valor de R$ 9.750 (Nove mil, setecentos e cinquenta
reais) e o Vereador, em parcela única, no valor de R$ 6.500,00 (Seis mil
e quinhentos reais) mensais;

Art. 2º - Será observado, para o pagamento dos subsídios
dos vereadores, não apenas o limite previsto no art. 29, Inciso VI, da
Constituição Federal, como ainda, o limite total com os gastos com
pessoal previsto pelo art. 18, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000;

Art. 3º - Dos valores referentes aos gastos com pessoal, será
deduzida a parcela referente aos dispêndios como pagamento dos
servidores públicos e então será apurada a parcela destinada aos gastos
com os subsídios dos vereadores, sendo estes divididos de forma
isonômica, observando-se os limites de remuneração de que trata a
magna carta;

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO de Sumé em 22 de agosto de 2016

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

LEI nº 1.198/2016

A Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba, aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Sumé,
para o mandato correspondente ao período de 2017 à 2020, fica fixado,
em parcela única, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e do Vice-
Prefeito, em parcela única, no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos
reais) mensais;

Art. 2º - Os subsídios mensais dos Secretários Municipais
ficam fixados, em parcela única de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) mensais;

Art. 3º - Os subsídios ficados por esta Lei serão atualizados
com base no mesmo índice de reajuste concedido ao funcionalismo
público municipal, respeitando como limite a correção inflacionária dos
meses anteriores à concessão da respectiva reposição, apurada
segundo o indicador oficial adotado para efeito da proteção assegurada
no art. 37, X, da Constituição Federal;

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO de Sumé em 22 de agosto de 2016
FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO

Prefeito

Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito
e dos Secretários Municipais para o período
da Legislatura de 2017 à 2020 e dá outras
providências.

Fixa os subsídios dos Vereadores para o período
da Legislatura de 2017 à 2020 e dá outras
providências.


